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ANTECEDENTES 

Primeiw. D. Manuel Zebral Ló
pez interpòe perante o Tribunal Su
perior de Justiça de Galiza recurso 
contencioso-administrativo contra 
rechaço, presunto por silencio admi-
nistrativo, da sua petiçào sobre cum-
primento de acordos de estabilidade 
para os professores nào numeràrios. 
Segundo: No tràmite de contestaçào 
à demanda, o letrado da Junta de 
Galiza formula alegaçòes prévias 
onde manifestava que os escritos do 
recorrente nào apareciam redigidos 
em nenhuma língua oficial da Co-
munidade Autònoma, pois nào es-
tavam em castelhano nem em gale-
go normativizado, pelo que solicitava 
que se acordarà a inadmissào do re
curso ou, noutro caso, se Ihe facili
tarà a traduçào de tais escritos a 

qualquer dos idiomas oficials de Co-
munidade Autònoma de Galiza. A 
parte recorrente alega que os seus 
escritos estavam redigidos num ga-
lego normativizado (na forma padrào 
portuguesa), pelo que solicita que se 
tivera por presentada a demanda 
para todos os efectos. 

FUNDAMENTOS DE DIREITO 

Primeiro: « 0 se-los sistemas lin-
güísticos de creación espontànea das 
comunidades que os empregan resul
ta imposible o seu sometemento a 
normas xurídicas, però cando as or-
ganizacións políticas outorgan a al
guns deies o caràcter de idioma ofi
cial, o seu emprego resulta de 
obrigada aceptaciòn polos seus òr-
ganos como medio de comunicaciòn 
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para o exercicio dos dereitos ante 
os mesmos, é xuridicamente esixi-
ble que a linguaxe empregada para 
tales comunicacions se acomode nun 
graó mínimo as normas, de caràcter 
non xurídico, senón científico, es-
tablecidas por institucions que go-
zan de recofiecemento para tal fin. 
Neste caso, é evidente que o actor 
pretende estar utilizando o idioma 
propio da comunidade galega, però 
a linguaxe que emprega presenta 
profundas diferencias coa que os ór-
ganos políticos da mesma sinalan 
como tal, no decreto 172/82, ó de
terminar como bàsica para a unidade 
ortogràfica e morfolóxica da lingua 
galega o acordo da Real Acadèmia 
Galega e do Instituto de Lingua Ga
lega, (...) Por iso, aínda que a cor-
rección idiomàtica, non pode ser 
esixida ó cidadàn como condición de 
admisibilidade nas súas relacions coa 
Administración, tampouco pode esi-
xirse ós órganos desta, que realicen 
o esforzo de acomodación necesario 
para a comprensión dos escritos, 
que, como aquí ocorre, se presen-
tan acomodades non ó sistema lin-
güístico oficial, senón a outro total-

mente distinto, (...) Aínda que non 
se descofïeza o direito do recorrente 
para adopta-lo sistema idiomàtico 
que mellor lle parece para a expre-
sión do galego, é indubidable que a 
proliferación de diversos sistemas, ós 
que non podería ponerse límite, 
orixinaría na Administración Gale
ga unha situación de pluralisme lin-
güístico que excede do que a Cons-
titución e o Estatuto de Autonomia 
establecen, (...) Por todo iso ha de 
chegarse à conclusión de que os es
critos do recorrente non estan redac
tades no idioma oficial de Galícia e 
que, polo tanto, a Administración 
non ten obriga de admitÜos como efi
caces ante esta, nin nas relacions en 
que esta se atopa implicada». 

O Tribunal ACORDAVA declarar 
a inadmissibilidade do escrito de de
manda formulado por D. Manuel 
Zebral López no recurso contencio-
so-administrativo e conceder-lhe um 
prazo de dez dias «para que presen-
te a sua demanda en linguaxe ofi
cial acomodado às normas indicadas 
ou às da Real Acadèmia Espariola, 
se optase por utiliza-lo idioma cas-
telàn». 

L UN AUTO «AUTOCRATICO» 

O Tribunal Superior de Justiça de Galiza dava o 10 de Janeiro de 
1994 esse superior exemplo (deve ser, por isso, que é um Tribunal Supe
rior) do que constitue o que poderiamos chamar um auto judicial «auto
cratico», ao declarar inadmissível o recurso contencioso-administrativo re-
digido em ortografia lusista, apresentado por um professor contra o rechaço, 
presumido por silencio administrativo, da sua petiçào sobre cumprimen-
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tos de acordos de estabilidade para os professores nào numeràrios. Quali-
ficamos dito auto judicial de «autocràtico», porque é uma resoluçào (ao 
jeito das resoluçòes dos autocratas, nome que receberam os emperadores 
de Bizàncio e de Rússia por exercer um poder ilimitado) fundada num 
poder de emitir autos judicials que viria ser ilimitado, nào limitado pelo 
direito positivo nem pela lògica racional. Trata-se de um auto, cujos fun-
damentos jurídicos só os podemos considerar tais fundamentos, na medi-
da em que estào tào no «fundo», num obscuro fundo insondàvel, que nun-
ca poderiamos chegar a ele e, caso de chegar, achar alguma «luz» em 
tamanhas profundidades. 

A ver se o Tribunal Superior de Justiça de Galiza se inteira, de uma 
vez por todas, que no ordenamento jurídico da Comunidade Autònoma 
de Galiza nào existem normas ortogràficas oficias do galego! Para inter
pretar as leis, ha que lé-las previamente. Se o Tribunal Superior lé atenta-
mente o articulado do Decreto de normativizaçào da lingua galega, de 
17 de Novembro de 1982, comprovarà que as normas ortogràficas, que 
—como anexo—contem dito Decreto, nào sào juridicamente umas nor
mas oficials, pols o único a que obriga o articulado de tal Decreto é a 
que se ensinem tais normas em todos os centros escolares (art. 4) e a que 
os livros e material didàctico autorizados se ajustem a elas (art. 5). Nào 
podem ser normas ortogràficas oficials, porque nesse Decreto nào existe 
um mandato expresso, nem tàcito, de que os textos das leis autonòmicas 
ou das resoluçòes dos poderes públicos autonómicos tenham que estar re-
digidos em ditas normas. Nenhum preceito do Decreto estabelece que os 
poderes públicos autonómicos tenham que utilizar essas normas ortogràfi
cas nas suas comunicaçòes escritas com os cidadàos, ou que estes, quando 
se dirijam por escrito a esses poderes, tenham que usar essa ortografia, 
para que ditas comunicaçòes adquiram eficàcia e validez jurídicas plenas. 
Portanto, nào se pode conduir, como se conclue nos fundamentos jurídi
cos do auto do Tribunal Superior, que a redacçào na mal chamada norma
tiva ortogràfica oficial possa ser estimada como um requisito de eficàcia 
jurídica. Simplesmente, aqui, estamos diante de uma situaçào de facto e 
abusiva: a Administraçào autonòmica vern actuando (e nào sempre, por
que parece nào as ter bem aprendido) com as normas ortogràficas conti-
das em tal Decreto e discriminando outras, ou, como àgora o Tribunal 
Superior, deixando indefenso e sem tutela judicial efectiva a um cidadào, 
que nào emprega tal normativa para veiculizar a sua pretensào jurídica. 
Estamos assistindo ao paradoxo de que, apesar de estar proibida pela Cons-
tituiçào Espanhola (art. 14) e pelo Estatuto de Autonomia de Galiza (art. 
5.4) a discriminaçào por razào de lingua, os poderes públicos galegos estào 
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discriminando por razào de ortografia e deixando, por essa causa, judicial-
mente indefensos aos cidadàos. 

Aliàs, usar urna ortografia «nào oficial» nào deixaria de ser, em todo 
caso, como apresentar um escrito com «sistemàticas faltas de ortografia», 
e nào temos notícia de que exista alguma disposiçào legal no Reino de 
Espanha, que estabeleça que as faltas de ortografia nas reclamaçòes escri-
tas sào causa de inadmissibilidade das mesmas perante os Tribunais. O 
mesmo Tribunal Superior reconhece que «a corrección idiomàtica non pode 
ser esixida ó cidadàn como condición de admisibilidade nas súas relacions 
coa Administración», ainda que, a continuaçào, invalide praticamente tal 
aseveraçào, ao dizer que «tampouco pode esixirse ós órganos desta (a Ad-
ministraçào), que realicen o esforzo de acomodación necesario para a com-
presión dos escritos, que (...) se presentan acomodades non ó sistema lin-
güístico oficial, senón a outro totalmente distinto». Se os órgàos da 
Administraçào nào estào obrigados a realizar tal esforço de compreensào 
dos escritos que nào se apresentam acomodades ao sistema linguístico ofi
cial, é que de facto se Ihe exige aos cidadàos a correcçào idiomàtica como 
condiçào de admissibilidade dos escritos que eles dirijam aos poderes pú-
blicos. Uma coisa ou outra. De qualquer forma, como se pode argumentar 
que nào se pode exigir aos órgàos da Administraçào esse esforço de aco-
modaçào, quando o mesmo ordenamento jurídico espanhol admite a pos-
sibilidade de que os estrangeiros (Lei Orgànica pela que se desenvolve 
o art. 17.3 da Constituiçào, sobra assistència letrada ao detido e ao presó, 
que modifica os arts. 520 e 527 da Lei de Julgamento Criminal) e os pró-
prios cidadàos do Reino de Espanha que desconheçam verosimilmente o 
espanhol (Sentença do Tribunal Constitucional 74/1987, de 25 de Maio) 
podem receber o auxilio de um intérprete tradutor, para que nào se pro-
voque uma indefensào judicial? Como nào acudir de oficio a um transcri-
tor para transcrever a ortografia lusista para a chamada inapropriadaman-
te oficial, quando essa operaçào de transcriçào ortogràfica requereria, em 
todo caso, menores esforços de acomodaçào que a de traduzir outra língua 
ao espanhol? 

Nào é acreditàvel que funcionàries da Administraçào de Justiça, que 
devem conhecer o galego, precisem ajudas externas para comprender a 
ortografia lusista desde a pretensamente oficial, jà que as diferenças entre 
elas nào sào da natureza insuperàvel daquelas que separam ortografias com 
alfabetes diametralmente distintes como, per exemple, e cirílice e o lati-
ne de servo-creata. De tal ferma que o próprie critérie do Tribunal Supe
rior —de que é juridicamente exigível que os cidadàos acomodem a lin-
guagem empregada ante os poderes públicos «num grau mínimo» às 
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normas—, teria que abranger a ortografia històrica e internacional do ga-
lego (a portuguesa). Nào ha outra maneira de identificar esse «grau míni-
mo» de acomodaçào às normas exigível, que a mesmo Tribunal Superior 
admite como toleràvel desviaçào das normas, se nào é a partir da existèn
cia ou nào de compreensibilidade entre as ortografias em questào. Nào 
nos pareceria equànime que o Tribunal Superior sò pretendera, com essa 
imprecisa fórmula de «um grau mínimo» de acomodaçào as normas, per-
doar as faltas de ortografia dos funcionàrios da Junta de Galiza, que nem 
sequer se tém bem aprendidas as normas do galego «normativizado», e 
acolher baixo o mantó protector dessa fórmula os dissidentes mínimos 
com a ortodòxia ortogràfica oficial, excomungando os dissidentes màxi-
mos, os lusistas, os realmente heterodoxos com a oficialismo ortogràfico, 
entendido como uma espècie de «Igreja Ortogràfica Oficial», fora da qual 
nào haveria salvaçào. 

Por outra parte, o Tribunal Superior de Galiza devia ter tido em con
ta que o art. 1 do Decreto de normativizaçào estabelece que as normas 
ortogràficas do mesmo foram «aprovadas como norma bàsica para a unida-
de ortogràfica e morfolóxica da Língua Galega» (sulinhado nosso), nào 
como norma de unidade, quer dizer, que o mesmo decreto nao dà por 
rematado o processo de unificaçào ortogràfica do galego, senào que o esti
ma como algo ainda por alcançar. Processo que é considerado como um 
processo aberto pela pròpia disposiçào adicional da Lei de Normalizaçào 
Lingüística de Galiza de 15 de Junho de 1983 («Esta normativa serà revi
sada en función do proceso de normalización do uso do galego»). Se, em 
conexào com esses preceitos, também o Tribunal tivera em conta, que 
a realidade social do tempo em que tém que ser aplicados —realidade de 
acordo com a qual se devem interpretar as leis (art. 3.1 do Código Civil 
espanhol)— Ihe indicava que a questào ortogràfica nào é na Galiza uma 
questào social e academicamente pacífica, se tivera em conta que tal situa-
çào sociolingüística galega Ihe amostrava que nào existe uma efectiva uni
dade ortogràfica na sociedade civil galega (pois nela se praticam diversas 
ortografias do galego), entào teria redigido um auto respeitoso com a exis-
tente situaçào social de pluralismo ortogràfico. De ter em conta essa reali
dade, o Tribunal teria evitado pronunciar uma sentença como a núm. 
826/1989, de 14 de Dezembro, na que sustentava, contra toda evidencia, 
que os escritos de interposiçào e demanda, presentados naquele caso numa 
opçào ortogràfica distinta da chamada oficial, «ni ortogràfica ni morfolo-
gicamente adoptan alguna de las modalidades en uso de la lengua gallega». 
Tal raciocinio era, de todo ponto, contrario à mais evidente evidencia, 
jà que a ortografia da mesma demanda e a existència na Galiza de publica-

REVISTA DE LLENGUA I DRET 

— 85 — 



çòes na norma ortogràfica em que estava redigida a demanda sobre a que 
se pronunciava a sentença, provavam que era uma das modalidades escri-
tas em uso do galego, màxime quando —em sentenças como as 177/1986 
e 378/1989— a Sala do Contencioso-Administrativo da Audiència Terri
torial de Corunha (antecedente imediato da sua sucesora sala homòloga 
do actual Tribunal Superior de Justiça de Galiza) e a própria Sala do Con
tencioso-Administrativo do Tribunal Superior —em sentenças como as 
781/1989 e 826/1989— utilizaram na redacçào das mesmas uma variante 
ortogràfica reintegracionista, basilarmente idèntica à empregada na inad-
mitida demanda. Ainda mais, o próprio Tribunal Superior num auto de 
30 de Setembro de 1992, anterior portanto ao que estamos a comentar, 
identificarà o galego com ortografia portuguesa, no que estavam grafados 
os escritos forenses do recorrente, como «una versión del gallego, que al 
parecer no goza de reconocimiento oficial». Em conseqüència, se o Tribu
nal Superior tivera memòria para recordar tudo isso, teria ditado um auto 
mais em consonància com essa obrigada memòria, da qual também teria 
que ter feito parte a recordaçào inexcusàvel daquela sentença sua, de 4 
de Maio de 1993, que tivera o mérito de rectificar uma linha jurispruden-
cial anterior nào favoràvel à liberdade ortogràfica, ao declarar valido o 
art. 254 dos Estatutos da Universidade de Vigo (artigo que autoriza ao 
Serviço de Publicaçòes de dita Universidade editar trabalhos científicos 
sem discriminar a opçào ortogràfica escolhida pelos autores dos mesmos). 
Nessa sentença, a fundamentaçào jurídica argumentava impecavelmente 
que dito art. 254 respondia 

«à finalidade lexítima de posibilitar a publicación de traballos que em-
pregan outras normativas ortogràficas do idioma galego asumidas e prac-
ticadas en eidos intelectuais e por capas sociais que encontran o seu 
fundamento e lexitimidade en razóns históricas, consuetudinarias, xeo-
gràficas e de poliformismo proprio das falas, e non lonxe de certo ba-
seamento científico lingüístico (...) Consecuentemente, constituiria um 
atentado ó direito à liberdade ideolóxica, científica, de expresión e 
de libre circulación de ideas, todo intento por parte dos poderes públi-
cos de seiturar, co gallo da defensa a ultranza dunha normativización 
oficial, posturas lingüísticas que, non apartàndose do seo común de 
orixe e convivència idiomàtica, se amosan como discrepantes e ata crí-
ticas coa normativa oficial». 

Apropriando-nos dessas acertadas palavras do Tribunal Superior teria-
mos que Ihe perguntar: nào constituirà apenas um atendado à liberdade 
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de expressào senào também ao direito à tutela judicial efectiva dos cida-
dàos, nào admitir uma demanda redigida numa norma ortogràfica do idio
ma galego, a portuguesa, assumida e praticada por cidadàos em distintos 
campos da vida social (entre os quais o da reivindicaçào de amparo dos 
direitos ante os tribunais)? Nào é essa uma norma que acha também o 
seu fundamento e legitimidade em razòes históricas, consuetudinàrias, geo-
gràficas e de polimorfismo próprio das falas e nào longe de certo basea-
mento linguístico científico? Ou isso é só um privilegio reconhecido para 
o reduzido àmbito das publicaçòes científicas universitàrias? Em matèria 
do tratamento jurídico da problemàtica ortogràfica, o itineràrio jurispru-
dencial do Tribunal Superior de Justiça de Galiza é todo um exemplo su
perior de direcçào erràtica e contraditória. 

O Tribunal Superior exagera de forma superior, quando argumenta 
no auto que estamos a comentar, que nào se pode exigir aos órgàos da 
Administraçào o esforço de acomodaçào necessàrio para comprender os 
escritos nào acomodades ao pretenso «sistema linguístico oficial». Exage
ra exageradamente, porque dito «esforço» seria mínimo, dado que as dife-
rentes normas ortogràficas e formas léxicas, com as quais se vem grafando 
o galego, sào facilmente inteligíveis, umas desde outras, por todos e màxi-
me pelos profissionais «letrados» (pessoas que sabem de letras) dos órgàos 
da Administraçào de Justiça. O Tribunal Superior continua a exagerar, 
quando raciocina que a admissibÜidade de diversos sistemas ortogràficos 
daria lugar a uma situaçào de proliferaçào dos mesmos, à que nào se pode-
ria pór límite. Exagera, porque basilarmente nào hà mais que dois siste
mas ortogràficos do galego, o isolacionista ou espanholizador (o pretenso 
oficial) e o reintegracionista ou lusista. Os demais sào variantes minima-
mente diferenciadas desses dois fundamentais. Variantes de escassa pre-
sença social e menor prestigio em comparaçào com os seus padròes respec
tives, portanto «anti-económicas», e que por essas razòes tenderào ir 
desaparecendo, em lugar de ir —como temé o Tribunal—proliferando. 
Em qualquer caso, o que nào é admissível é que se diga, que aqueles escri
tos, que nào estào redigidos na pretensa norma «oficial», nào estào redigi-
dos no idioma oficial de Galiza, porque isso equivalerïa confundir língua 
oficial com ortografia oficial. No mais desfavoràvel dos supostos para o 
recorrente, os seus escritos, grafados com ortografia reintegracionista to
tal (quer dizer, portuguesa) nào estariam redigidos na ortografia suposta-
mente oficial, mas nunca se podaria dizer deies que o estiveram num idio
ma que nào for oficial de Galiza. Nào se pode confundir língua oficial 
com ortografia oficial. Pode haver linguas oficials sem ortografia oficial. 
Sem ir mais longe era o caso do galego, entre o 6 de Abril de 1981, quan-
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do se promulga o Estatuto de Autonomia de Galiza vigorante (instante 
a partir do qual o galego começa ser oficial), e o 20 de Abril de 1983, 
momento no que se publica o Decreto sobre normativizaçào da língua ga
lega. Nesse interregno de tempo, havia uma língua oficial sem ortografia 
oficial. E, continua a ser, hoje em dia, o caso do galego, pois, desde um 
ponto de vista restritamente jurídico, tal decreto de normativizaçào nào 
instaura —como temos visto— umas normas ortogràficas oficials, senào 
umas simples normas ortogràficas, que só devem ser ensinadas nos centros 
escolares, de tal forma que se poderia dar legitimamente o suposto peda-
gógico de ser ensinadas ditas normas desde a utilizaçào de outras total-
mente distintas. A outra disposiçào imperativa do decreto, a de que os 
livros de texto e material didàctico autorizados tenham que ir redigidos 
em ditas normas anexas ao decreto, revela-se também como bastante estè
ril, ja que os professores, ao nào estar pela legislaçào vigorizante obligados 
utilizar uns determinados livros de texto, nào teriam porque se servir de 
livros autorizados redigidos nas normas pretensamente oficiais. 

Também nào se pode dar por boa a pretensào do advogado da Junta 
de Galiza —de que os escritos do recorrente nào estavam redigidos num 
galego «normativizado» (se por normativizado ha que entender escrito de 
acordo com umas normas sistemàticas e coerentes)—, porque o galego rein-
tegracionista ou lusista também està normativizado e melhor normativiza
do que o chamado «galego oficial», quer dizer, com normas mais coeren
tes entre si e concordantes com o passado histórico do galego e com as 
da àrea lingüística à qual —segundo as autoridades com mais auctoritas 
da romanística— pertence, a àrea do ibérico-romànico ocidental, hoje con-
hecido internacionalmente por portuguès. Em definitivo, a conclusào do 
auto do Tribunal Superior de que «os escritos do recorrente non estan 
redactados no idioma oficial de Galícia» (sic) e a concessào para que num 
prazo de dez dias presente a sua demanda «en linguaxe oficial acomodada 
às normas indicadas ou às normas da Real Acadèmia Espaiïola, se optase 
por utiliza-lo idioma castelàn», ignora que o que é oficial é a língua galega 
e nào a ortografia do galego e equipara inapropriadamente o processo de 
recepçào social das normas ortogràficas do decreto de normativizaçào da 
Junta com as da Real Acadèmia Espanhola, quando estàs últimas nào se 
impuxeram por decreto, senào recepcionadas socialmente pelo prestigio 
que foram adquirindo como conseqüència da utilizaçào continuada delas 
por parte de gramàticos e escritores com influència social e nào sendo 
ja desde faz tempo discutidas por ninguem, a diferença de tudo o que 
acontece com as do Decreto da Junta de Galiza de normativizaçào da lín-
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gua galega, administrativamente impostas, sem prestigio literàrio nem cien-
tífico e discutidas socialmente. 

As normas ortogràficas da Junta de Galiza sao um diktat ou ukase da 
Administraçào (um Decreto do Executivo autonómico imposto de costas 
viradas ao Parlamento de Galiza e que adoptou uma soluçào socialmente 
controvertida), baseadas num modelo de estandardizaçào elaborado, a partir 
de um foque fonetista simplista e do criterio populista de elevar a estàn-
dar cuito a fala coloquial —representada graficamente com caracteres or-
togràficos do espanhol— da gente singela do povo, nào a partir do regis
tro internacional cuito do galego, ja presente no portuguès, e que conta 
com o respaldo da tradiçào literària medieval galego-portuguesa e portu
guesa e brasÜeira modernas, da pratica escrita das Administraçòes dos países 
lusófonos e do estudo das entidades científicas e instituiçòes culturals de 
maior autoridade do mundo da lusofonia, entre as quais, a Acadèmia das 
Ciéncias de Lisboa e a Acadèmia Brasileira das Letras. Entretanto o crite
rio elaborado pelo Instituto da Lingua Galega é criterio de uma institui-
çào cientificamente competente mas «provinciana», em quanto que «pro-
vincianiza» o galego, desconectando-o do portuguès, forma internacional 
culta do galego. Instituto ao que, por outra parte, a interpretaçào oficia-
lista —que estima como único criterio de autoridade em matèria de nor
mativa o da Real Acadèmia Galega— da disposiçào adicional da Lei de 
Normalizaçào Lingüística («Nas cuestións relativas à normativa, actuali-
zación e uso correcto da lingua galega, estimarase como criterio de autori
dade o establecido pola Real Acadèmia Galega») nào reconheceria com 
a posibilidade de emanar criterio de autoridade. Interpretaçào infundada, 
ja que repara-se que o texto da disposiçào adicional di «como criterio de 
autoridade», nào «como o criterio de autoridade», que, entào, sim que 
seria correcto interpretar como único criterio. Nào obstante, o criterio 
do Instituto da Lingua Galega foi, de facto, adoptado por outra institui-
çào, a Real Acadèmia Galega, instituiçào esta que sim é expressamente 
reconhecida por lei para estabelecer criterio (nào o criterio) de autoridade 
em questòes relativas à norma ortogràfica, mas que é incompetente desde 
o ponto de vista científico, ja que nem estatutariamente é uma Acadèmia 
da Lingua nem o núcleo central dos seus membros està constituido por 
linguistas. Normas do Instituto da Lingua Galega-Real Acadèmia Galega 
em todo caso contestadas amplamente por sectores significativos da socie-
dade civil galega. Por todo o qual, podemos conduir que o auto do Tribu
nal Superior de Justiça de Galiza, que comentamos: 1/ nào interpreta as 
disposiçòes legais sobre a norma ortogràfica de acordo com a realidade 
social do conflicto ortogràfico existente no tempo em que tèm que ser 
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aplicadas; 2/ està redigido com escasso «sentidinho» jurídico, ao deixar 
desprotegidos elementais dereitos fundamentais (igualdade diante da lei, 
liberdade de expressào e direito à defesa e à tutela judicial efectiva) de 
cidadàos discrepantes com a pretensa ortografia «oficial»; e 3/ està inseri-
do, como um fito mais da mesma, numa linha jurisprudencial erràtica e 
contraditória na interpretaçào dos preceitos relativos à norma ortogràfica 
e faz ostentaçào de uma inane coerència lògica. 

Em qualquer caso —à margem da sua consistència (escassa como te-
mos posto em relevo) ou inconsistència argumentativa interna— o auto, 
como tal auto, nào faz jurisprudència, e menos quando se insere num iter 
jurisprudencial hesitante e contraditório. Por isso, é surpreendente que 
o Presidente da Junta de Galiza, Sr. Fraga Iribarne, esgrima o auto qual 
se tratara de «coisa julgada», para nào atender as reiteradas petiçòes e 
consideraçòes das organizaçòes nào governamentais reintegracionistas e/ou 
lusistas sobre a incorrecçào tanto dos critérios «científicos» de estandardi-
zaçào do chamado galego «normativizado» quanto do procedimento jurí
dico de «oficializaçào» do mesmo e sobre a necessidade de que se inicie 
por parte dos poderes públicos autonómicos uma via de rectificaçào de 
tal estado de coisas, que permita a reintegraçào ortogràfica do galego no 
portuguès, a variante mais culta e de difusào internacional do diassistema 
linguístico galego-portuguès. De seguir sem ser atendidas ditas solicitu-
des, os poderes públicos autonómicos galegos ir-se-ào encontrando com 
um número crescente de cidadàos «objetores de consciència ortogràficos» 
ou «insubmissos à ortografia oficial». 

2. AMOSTRA DA CAPITIS DEMINUTIO JURÍDICO-POLÍTICA DO GALEGO 

Para os críticos do quadro constitucional-estatutàrio é bem sabido que 
a cooficialidade formal do galego no ordenament© jurídico espanhol ocul
ta o seu real status jurídico-político de língua «subcooficial», termo do que 
convem sulinhar tanto o prefixo sub como o prefixo co. Língua «sub-ofi-
cial», ja que a sua oficialidade està por debaixo do que deve ser a oficiali-
dade de uma língua. E, língua co-oficial, porque nào é oficial em solitàrio, 
é oficial com o espanhol, jà que deve ser acompanhada necessariamente 
pelo espanhol, nalguns supostos como mínimo. Para que a oficialidade de 
uma língua seja tal, tem que reunir, segundo todos os tratadistas em direi
to linguístico, as duas notas de indivisibilidade e autonomia. A oficialidade 
de uma língua é plena ou indivisível, quando a língua é oficial em todos 
os àmbitos sem exclusào. A oficialidade de uma língua é autònoma quan-
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do esta língua pede ser oficial em selitàrio, sem ter que ir necessariamente 
acempanhada pela oficialidade de outra língua. Ne ordenamento jurídico 
do Reino de Espanha, e galego nào tem oficialidade plena, porque està 
excluido de certes àmbitos. Està excluido des actes de serviço e de admi-
nistraçàe interna das Forças Armadas realizades no próprie territórie da 
Cemunidade Autònoma de Galiza. Està excluido des órgàos centrals de 
Estado, dado que só é oficial ne territórie da Cemunidade Autònoma de 
Galiza. E, assim mesme, por esse motivo de nào ser língua oficial de Es
tado, também està excluido nas relaçòes exterieres do Reino de Espanha 
com eutres Estades. Em quante à neta da autonomia, a oficialidade do 
galege carece deia, desde e momento e hora em que, por exemple, os tex
tos das leis aprevadas pelo Parlamento de Galiza no podem ser publicadas 
só em galege, senào que tem que se-lo também em espanhol. Em definiti-
vo, a oficialidade do galego é uma oficialidade desigual, dissimétrica, até 
e extremo de que nào existe o dever de conhecer o galego nem sequer 
per parte de todos os funcionàries que desempenham a funçào pública 
no territórie da própria Cemunidade Autònoma de Galiza. Uma oficiali
dade de galege, que nào comporta que de uma forma efectiva os cidadàos 
sejam contestades em galege peles órgàos das distintas administraçòes, 
quande se dirigem em tal língua a dites órgàos, porque, nem sequer em 
quinze anés de regimem constitucional instaurador de modelo de ceofi-
cialidade vigorante todas essas administraçòes feram capazes de arbitrar 
as medidas eportunas e os meies necessàries, que façam factível dita con-
testaçào e nào simplesmente a mera atençào. 

Ora bem, o que é menes conhecide inclusive por alguns críticos do 
sistema de ceoficialidade vigorante é que a capitis deminutio jurídico-pelí-
tica do galego é também um produto de tipe de estandardizaçào do gale
go, de tipe de cedificaçàe de corpus da língua, que se està perpetrande 
per parte de oficialisme institucional: uma formalizaçàe gràfica do galego, 
efectuada a partir de um galego «colequial-celenial» (colonial, por estar 
muito peluido com interferéncias de espanhol), realizada com critérios/o-
netista (escrever come se fala) e populista (elevar a registre culte da língua 
a maneira de falar colequial e cheia de vulgarismos enxebristas, tipismes, 
da gente do pevo). Esta forma de normativizar a língua —com ortografia 
espanhola, canonizando as formas verbais do galego mais distantes do por
tuguès padrào e adeptando un léxico culte temade basilarmente do espan
hol ou hiperdiferencialista a respeito do portuguès padrào— amputa-lhe 
ao galege as funçòes de língua nacional, língua de cultura e língua de rela-
çào internacional. 

Essa cedificaçàe espanholizadora do galego nega-lhe a este o caràcter 
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de língua nacional, na medida em que o converte numa língua «regional» 
do Reino de Espanha, na medida em que o converte num «patois», num 
dialecto do espanhol, numa espècie de castelhano antiguo ou de portuguès 
aldeào. Essa normativizaçào isolacionista do galego desintegra-o, ao segre
ga-lo da própria comunidade lingüística lusófona da que faz parte, fazen-
do, assim, mais fàcil a sua dialectizaçào pelo espanhol. Essa estandardiza-
çào espanholizadora do galego priva ao galego da funçao de Kngua de cultura, 
na proporçào em que o desvincula da própria tradiçào cultural dos cancio-
neiros líricos medievals galego-portugueses, na medida em que também 
o desliga da literatura portuguesa e brasUeira, a forma mais culta, mais 
«cultivada», do galego, na medida em que nào se serve do léxico científico 
jà cunhado no portuguès, que segué a orientaçào erudita das demais lín-
guas romànicas. Essa normativizaçào ortogràfica, ortofónica, morfosintàctica 
e semàntica isolacionista e/ou espanholizadora também Ihe usurpa ao gale
go a funçào de língua de relaçào internacional, de língua extensa e útil 
a nível de comunicaçào internacional, pois o afasta da forma de como 
se escreve por doiscentos milhòes de falantes dos países lusófonos disse-
minados pelos cinco continentes do mundo. Assim, nào é extranho que 
na Galiza rural exista gente que Ihe fale aos animals em galego e às pes-
soas em espanhol, assim nào é raro o escasso atractivo intelectual e presti
gio cultural do galego oficial, que para muita gente nào deixa de ter forma 
de um superfluo e desnecessàrio espanhol arcaico, de um espanhol bis, 
de um reiterativo espanhol de «antieconómico» uso, ou de um híbrido 
de galego e espanhol, chamado na Galiza castrapo, semelhante aos pidgins 
ou crioulos colonials. 

A inadmissibilidade judicial do galego escrito com a sua própria orto
grafia històrica e internacional culta, quer dizer a portuguesa, é um dos 
expoentes da discriminaçào, e indefensào neste caso, daqueles cidadào ga-
legos que escrevem as suas demandas ante os tribunals em galego com 
ortografia reintegrada total (a padrào portuguesa) ou reintegrada parcial 
(que se aproxima à portuguesa, mas sem chegar a se confundir totalmente 
com ela). Outras provas dessa discriminaçào, e inclusive perseguiçào, sào 
a nào concessào de subsidios a livros e publicaçòes periódicas editados 
com ortografia reintegracionista ou lusista (a Junta de Galiza só subsidia 
as publicaçòes feitas integramente na chamada ortografia oficial ou «gale
go normativo») e a apertura de expedientes administrativos disciplinares 
contra professores que usam nas aulas o galego com ortografia reintegra
cionista ou lusista. «Tudo està ligado: a oficialidade rebaixada e o galego 
colonizado». 
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